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Requerimento nº          , de 2019 

(DA COMISSÃO EXTERNA - DERRAMAMENTO DE ÓLEO NO NORDESTE) 

  

Requer a inclusão na ORDEM DO 
DIA no Plenário desta Casa do PL 
5.689 de 2019, dada a urgência de sua 
aprovação, tendo em vista o desastre 
ocorrido com o derramamento de óleo 
nas praias do Nordeste. 

Senhor Presidente, 

Requeiro de Vossa Excelência, de acordo com o Art. 114, 

inciso XIV, do RICD, a inclusão da ORDEM DO DIA no Plenário desta 

Casa, do Projeto de Lei nº 5.689, de 2019, que “Define como período 

de defeso da atividade pesqueira o período da proibição da atividade 

pesqueira na Região Nordeste do Brasil em razão do vazamento de 

óleo derivado de petróleo naquela faixa do litoral do país, e dá outras 

providências”, de autoria do líder da Bancada do PT na Câmara dos 

Deputados, com o apoiamento de toda a Bancada do Partido dos 

Trabalhadores. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 O derramamento de óleo ocorrido no Nordeste do Brasil e que 

resultou em um grande prejuízo para o meio-ambiente e também 

para os trabalhadores que atuam na região, principalmente com a 

proibição da atividade pesqueira em vários munícipios da Região, 

inclusive tendo sido proibidos de exercer as suas atividades desde o 

dia 30 de agosto de 2019. 
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 Em vista disso, a Bancada do PT na Câmara, apresentou o PL 

5.689/19, assinado pelo seu Líder Paulo Pimenta e os demais 

membros, com o intuito de proteger aqueles e aquelas profissionais, 

no período em durar a proibição. 

 Dada a urgência da proposta no atendimento às necessidades 

das populações atingidas, solicito a aprovação desta proposta nesta 

Comissão, objetivando a sua agilização na tramitação desta Câmara. 

 

 

 

Deputado João Daniel (PT/SE) 

Coordenador 
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